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PUBLICAÇÃO DA PORTARIA
SEAG/SESA N°001-R/2017?

Qual o objetivo da
Instituir a rastreabilidade de frutas 
e hortaliças frescas produzidas e/ou 
comercializadas no estado do Espíri-
to Santo para fins de monitoramento 
e controle de resíduos de agrotóxicos 
nesses alimentos.
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RASTREABILIDADE? RASTREABILIDADE
É IMPORTANTE?

O que é a Por que a
É um conjunto de procedimentos que permite acompanhar a movimen-
tação dos produtos ao longo da cadeia produtiva, ou seja, identificar o 
caminho percorrido pelas frutas e hortaliças desde a propriedade rural 
em que foram produzidas até sua chegada ao destino final.

Assim, rastrear significa saber “o que é”, “de onde” veio e “para 
onde” foi o produto.

Agrega valor ao produto;
Contribui para a segurança dos alimentos produzidos;
Valoriza as regiões produtoras e quem produziu;
Incentiva o acesso a mercados mais exigentes;
Aprimora o controle de qualidade dos produtos; 
Garante a identificação de produtos com problemas, contaminados ou 
fora do padrão de qualidade;
Diferencia um produto de boa qualidade de outro de qualidade 
questionável;
Permite melhorar informações sobre toda a cadeia produtiva;
Atende aos requisitos legais e às demandas específicas para 
comercialização;
Em caso de problemas de saúde pública, permite identificar o 
lote contaminado e retirá-lo do mercado, bem como definir a 
responsabilidade de cada um. 

FLUXO DA INFORMAÇÃO NO RASTREAMENTO 

FLUXO DO PRODUTO NA CADEIA PRODUTIVA 

CONSUMIDORVAREJOPRODUTOR DISTRIBUIDOR/EXPORTADORPACKING/PROCESSADOR
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OS PROCEDIMENTOS
DEFINIDOS NA PORTARIA?

A quem se aplicam
A rastreabilidade deve ser assegurada por 
todos os entes envolvidos nas etapas de 
produção, distribuição e comercialização 
de frutas e hortaliças frescas no estado do 
Espírito Santo.
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A RASTREABILIDADE 
DESSES PRODUTOS?

A quem interessa

Produtor: agrega valor ao produto e permite iden-
tificar e valorizar quem produziu. A identificação 
do produtor é o primeiro passo para a construção 
de sua marca. Uma marca forte, que atenda às ex-
pectativas dos consumidores, permite uma rela-
ção de confiança entre o produtor e seus clientes, 
garantindo a fidelização de mercado;

Consumidor: possui cada vez mais interesse em 
conhecer a origem do produto que consome e 
como ele é produzido, para assim poder fazer me-
lhores escolhas. Este é um direito instituído pelo 
Código de Defesa do Consumidor;

Entidades Governamentais: controlam e fiscalizam 
a produção e a comercialização dos produtos, como 
também contribuem para produção de alimentos 
de boa qualidade e seguros para população. Devem 
identificar os produtores que usam agrotóxicos de 
forma inadequada e todos aqueles que descumprem 
as orientações legais para garantir a rastreabilidade 
dos produtos.

Varejo: deseja saber de onde vem o produto com 
melhor qualidade e também de onde vem aquele 
com algum problema de qualidade ou contamina-
ção, permitindo que ele selecione melhor os seus 
fornecedores;
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DEVEM SER ADOTADOS?
Quais procedimentos
Cada ente deve emitir e/ou reter as notas fiscais 
relativas às operações de compra, de venda e de-
mais movimentações realizadas, e mantê-las ar-
quivadas por no mínimo 05 (cinco) anos.  

O produtor rural deve informar na nota fiscal, no 
campo “DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS”, a identifi-
cação do lote do produto hortícola, além do nome 
comum da espécie vegetal e variedade (quando 
existir). O lote poderá ser a data da colheita, indi-
cando-se o dia, mês e ano. 

Além disso, os produtores devem manter, por no míni-
mo 24 meses a contar da data da colheita dos produtos 
hortícolas, os seguintes registros e documentos: 

I. Controle de venda dos produtos, informando as quan-
tidades produzidas e comercializadas correspondentes 
a cada lote;

II. Notas fiscais, receituários agronômicos e demais 
registros ou documentos relacionados à compra e uti-
lização de insumos agrícolas.

Importante: outros procedimentos e registros devem 
ser realizados de forma específica em cada etapa da ca-
deia produtiva. Para mais informações, consulte o texto 
completo da Portaria Conjunta SEAG/SESA nº001-R, de 
24 de novembro de 2017. 
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É TÃO IMPORTANTE PARA A
RASTREABILIDADE DAS FRUTAS
E HORTALIÇAS PRODUZIDAS
E/OU COMERCIALIZADAS NO ES?

Por que a nota fiscal

A nota fiscal, quando adequadamente preenchida, 
além de informar os produtos transportados, 
distribuídos ou comercializados, fornece todas as 
informações necessárias para saber quem vendeu 
e quem comprou determinada mercadoria. Assim, é 
possível identificar o ente imediatamente anterior e 
posterior da cadeia produtiva.

As notas fiscais utilizadas nas operações comerciais 
de frutas e hortaliças frescas devem estar 
corretamente preenchidas e sem rasuras. Devem 
ser preenchidos todos os campos necessários para 
permitir identificação e localização dos emitentes 
e destinatários.



1716

IDENTIFICADOS OS PRODUTOS?
Como devem ser 
As frutas e hortaliças frescas, ou seus envoltórios, 
suas caixas, sacarias e demais embalagens, 
devem estar devidamente identificados por meio 
de etiquetas com caracteres alfanuméricos 
(letras e números), código de barras, QR Code ou 
qualquer outro sistema que permita identificar os 
produtos de forma única e inequívoca.

A Portaria não define um formato padrão ou modelos 
de rótulos para identificação dos produtos. Cada 
ente da cadeia produtiva poderá optar por métodos de 
identificação e controle dos documentos e registros 
mais adequados às suas possibilidades, desde que 
sejam garantidas as informações necessárias para 
rastreabilidade dos produtos.
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SOBRE O PRODUTO DEVEM ESTAR
DISPONÍVEIS AO CONSUMIDOR
FINAL?

Quais informações 

Os pontos de comércio varejista de frutas e hortaliças 
frescas a granel devem apresentar ao consumidor, em 
local de fácil visualização e leitura, no mínimo as se-
guintes informações, sem prejuízo das exigências dis-
postas nas demais legislações específicas:

I. Nome comum da espécie vegetal e a variedade, 
quando houver;  
II. Nome do produtor primário (preferencialmente) 
ou do distribuidor, (no caso de lote consolidado), 
município e estado de origem, quando de origem 
nacional, ou país, quando produto importado.

IMPORTANTE: As frutas e hortaliças frescas apre-
sentadas à venda embaladas devem atender ao 
Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimen-
tos Embalados, aprovado pela Resolução RDC nº 
259, de 20 de setembro de 2002, ou a outra que 
vier a substituí-la. 
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IMPLEMENTAÇÃO DA 
RASTREABILIDADE
DAS FRUTAS E HORTALIÇAS 
FRESCAS NO ES?

Qual o prazo para

A implementação será de forma gradativa, 
conforme o tipo de produto:

I. Mamão, banana, tomate, repolho, chuchu, 
pepino, beterraba e inhame: até 27 de maio 
de 2018;
II. Demais produtos: até 27 de novembro de 
2018.
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A VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
AO DISPOSTO NA PORTARIA?

Como será feita 
O Núcleo Estadual de Vigilância Sanitária (NEVS/SESA) e as 
vigilâncias sanitárias dos municípios irão fiscalizar os aspectos 
higiênicos e sanitários, da origem e da rastreabilidade das 
frutas e hortaliças frescas dispostas no comércio, e também 
nos estabelecimentos responsáveis pelo beneficiamento, 
manipulação, processamento, transporte, armazenamento, 
distribuição e comercialização na cadeia produtiva de frutas e 
hortaliças frescas no estado do Espírito Santo.

Já o IDAF será o órgão responsável pelas ações de fiscalização 
e inspeção do uso de agrotóxicos pertinentes às atribuições 
previstas na Lei Estadual nº 5.760, de 02 de dezembro de 1998.
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OU MAIS INFORMAÇÕES SOBRE 
O ASSUNTO? 

Onde buscar orientações

Para mais informações entre em contato com:

• Escritório local do Incaper do seu município.

• Gerência de Agroecologia e Produção Vegetal – GEAP/ 
SEAG: Tel: (27) 3636- 3682– E-mail: gabinete@seag.es.gov.br

• Núcleo Estadual de Vigilância Sanitária – NEVS/ SESA: Tel: 
(27) 3636-8229 - E-mail: visa.alimentos@saude.es.gov.br

• Central de Abastecimento do Espirito Santo S. A. – CEASA: 
Tel:(27) 3336-1603 -  E-mail: rastreabilidade@ceasa.es.gov.br

• Seção de Inspeção e Fiscalização Vegetal – IDAF: Tel: (27) 
3636-3793 – E-mail: agrotoxicos@idaf.es.gov.br 

• Associação Capixaba de Supermercados – ACAPS:
Tel.: 27 3324-3599 – E-mail:  acaps@acaps.org.br

Acesse a Portaria Conjunta SEAG/SESA nº 001-R, de 24 de novembro, 
de 2017 pelo link https://seag.es.gov.br/leis-normativas-e-decretos ou 
pela leitura do QR Code:
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